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Termo de Aditamento ao Contrato nº 585/ 14 

Contrato/Aditivo nº 26912018 
Processo Administrativo nº 24.3 10120 18, anexado ao de nº 36.082120 14 - IN EX IG IBILIDADE - Art. 25 , li , clc art. 
13 VII , ambos da Lei 8.666193 . 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ESTUDIO SARASA CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO SIS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ES PEC IALIZADOS 
DE RESTAURAÇÃO DA ANTIGA OFICINA DE LOCOMOTIVAS DA SOROCABANA, PATR.IMONIO 
HISTÓRICO MUNICIPAL TOMBADO PELO CON DEPH AAT, PRÉDIO QUE ABRIGARÁ A SEDE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SOLI DARI EDADE DE BOTUCATUISP. 
Aditamento: Prorrogação de prazo e readequação de planilha. 

Pelo presente instrumento de adi tamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, inscrito no CNPJIMF sob nº 46.634. 101 10001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal , Sr. MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, brasileiro, res idente e 
domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n.º 20.505 .530-8 e inscrito no CPF sob n.º 
135 .943.748-74, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ESTUDIO 
SARASA CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO SIS LTDA, devidamente inscrita no CN PJIMF sob nº 
05.323 .63010001-1 O, sediada na Via Anchieta, nº 1.1 O 1, lpi ranga, São PaulolSP, neste ato representado por seu 
representante legal ao final assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os 
elementos constantes do Processo Administrativo nº. 36.082120 14 - Inex igibilidade Lic itatória, artigo 25 , inciso 11 , clc, 
artigo 13 , inciso VII , ambos da Lei Federal nº nº. 8.666 de 2 1106193 , com as alterações introduzidas pela lei nº. 8.883 
de 08108194 têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que 
mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 04 de dezembro de 2.0 14, nos autos do processo administrativo acima descrito e, 
pelos motivos devidamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo para execução da obra por mais 153 dias, 
ou seja, de 01/0512018 à 3010912018, bem como estendendo o prazo contratual que vigorará até 30/11/2018, sendo 
certo que a CONTRATADA, neste ato, deverá prorrogar a garantia contratua l até o final do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os dev idos e.feitos legais. 

Botucatu, 
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